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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI 780/2001

DE 06 JULHO DE 2001




“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO IPASMIC, PARA O

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001”.

O PREFEITO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica aprovado para o Exercício Financeiro de 2001, o Orçamento Geral do IPASMIC, discriminado pelos quadros e demais anexos integrantes desta Lei, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais).

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, suprimentos de fundos e de mais rendas na forma da legislação em vigor das demais especificações constantes das tabelas explicativas, de acordo com o seguinte desdobramento:





RECEITAS CORRENTES





Receita de Contribuições 
R$ 535.000,00





Receita Patrimonial

R$ 20.000,00





Receita de Serviços

R$ 5.000,00





Transferências Correntes 
R$ 125.000,00





Outras Receitas Correntes
R$ 15.000,00





Soma



R$ 700.000,00





RECEITA DE CAPITAL





Total



R$ 700.000,00
Art. 3º - A despesa será realizada na forma dos quadros e anexos que compõem a presente lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

DESPESA 
POR 
ÓRGÃOS 
E 
UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS



IPASMIC


R$ 700.000,00



Assistência Financeira 

R$ 700.000,00



Soma




R$ 700.000,00



Total




R$ 700.000,00


DESPESA DISCRIMINADA POR FUNÇÕES: 

Administração e Planejamento 

R$ 50.000,00

Assistência e Previdência 


R$ 650.000,00

Total





R$ 700.000,00

Art. 4º - O Executivo, no interesse da administração poderá na vigência deste orçamento, abrir créditos suplementares que se fizerem necessários, mediante utilização dos recursos definidos nos itens I, II, III, IV dos Parágrafos 1,2 e 4 do Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/64, de 17 de março de 1964, até o limite correspondente a 100% (cem por cento), do total da despesa fixado nesta lei,para atender as insuficiências de dotações orçamentárias  dos órgãos de Administração.
Art. 5º - Dentro do exercício financeiro, havendo devidamente comprovada o Executivo fica igualmente autorizado a realizações de operações de créditos por antecipação da receita, até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do total da receita, na forma do artigo 67 da Constituição Federal do Brasil.

Art. 6º-  Revogadas as disposições em contrário, a presente lei, entrará em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos 06 dias do mês de Julho de 2001.

Eng.Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

